
@ CAMARA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS {!i 
= Casa Vereador Heronides Borrego 

PORTARIA N° 012/2025 DE 29 DE JANEIRO DE 2025 

“Nomeia Comissdo de Inventario, Reavaliagdo, Baixa, Registro, 
Controle, Supervisdo do Patriménio Pablico.” 

O Presidente da Camara Municipal de Capoeiras, Estado de 
Pemambuco, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 
Organica do Municipio, e 

CONSIDERANDO a necessidade de se proceder ao inventario patrimonial, para efeito de 
comprovagao de existéncia fisica dos bens méveis e imóveis, de sua localizagao, bem como de 
sua utilizagao e estado de conservação; 

CONSIDERANDO, o disposto no $ 3.° do art. 106 da Lei Federal n.º 4.320/64, as Normas 
Brasiieiras de Conlabilidade Apiicada ao Seior Público — NBC T 16 e também a Resolugao n.º 002 
de 21 de setembro de 2020; 

CONSIDERANDO a necessidade de implantar uma forma mais ágil e eficaz de controle 

patrimonial e de propiciar meios mais eficientes na realização do inventario; 

CONSIDERANDO que se faz necessério a baixa de materiais permanentes (imobilizado) 

e de consume que se encontram cbsoletos, antieconômicos ou inservivels em disponibilidade: 

RESOLVEM: 

Ari. º CONSTITUIR a Comissao de inventario, Reavaiiagao, Baixa, Regisiro, Coniroie, 

Supervisão do Patriménio Pdblico, com o objetivo de realizar o levantamento geral dos bens 

patrimoniais que existe no Patrimdnio da Camara Municipal de Capoeiras Pernambuco, composta 

pelos seguintes servidores: 

Presidenta: 
o 

Nome: Eliane Tavares de Barros; Cargo: Assessor da Presidência; CPF: 044.384.634-08 

Membros: 
! 

Nome: : . ; CPF: 136.786.064-40 
: José Aldo da Costa Silva; Cargo: Diretor de Plenário; CPF: 1 3 

Nome: Wandkelly Maria da Silva Cargo: Assessor Pariamentar; CPF: 159.424.264-06 

fins desta Portaria considera-se: ! À | 

nmr Para'º — conjunto de bens, direitos e obrigações mmªad:eª:qwuisiça. 

econômica, obtida por meio de compra, doação, permuta ou por outra 

devidamente identificad a e registrada; 
A 

o 

s que, pelas suas caracteristicas e na ) 

i il do classificados como materiais permanentes; 

la de forma e valor, sen $ f A 

h'ansporllle'lfj ãmmlvolo 
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IV. Alienação - procedimento de transferéncia da posse e propriedade de bens moveis 
patrimoniais; 

V. Baixa de Bens - procedimento de exclusão de bem do acervo patrimonial do Poder 
Execulivo, 
VI. Descarte de Bens - inutilizagao de bens móveis patrimoniais; 

Art. 3° A Comissão de Inventario de Bens Permanentes da Camara do Municipio de 
Capoeiras tem por finalidade coordenar a realizagdo do Inventario de Bens Permanentes e 
apresentar relatério, quanto aos resultados da verificagdo quantitativa e qualitativa dos 
eq uipamenios e materiais permanentes em uso com os regisiros pairimoniais e cadasírais e dos 
valores avaliados. 

Art. 4º Compete à comissão de Levantamento e Avaliação: 
|. Programar, coordenar, orientar, controlar e fiscalizar as atividades referentes ao 

Patrimônio da Câmara; 
il. Acompanhar a avaliação e coniroie dos bens inlegranies do acervo da Câmara, através 

de seu cadastro central e de relatórios de situação sobre sua alteração; 
Ill. Realizar levantamentos específicos no tocante ao uso e disponibilidade de bens 

integrantes do cadastro patrimonial; 
IV. Realizar o inventario anual dos bens patrimoniais; 
V. Manter o rogistro dos responsávois por bens integrantss do patrimanic; 
VI. Avaliar o estado dos bens e propor o seu reparo e reposigao; 
VII. Realizar outras atividades correlatas. 

Art. 5° A Comissao de Inventario de Bens Permanentes, em estreita articulação com os 
agentes responsaveis, coordenard as ações relativas a: 

|. Verificação da existéncia fisica dos equipamentos e materiais permanentes em uso; 
Il. Levantamento da situagao e estado de conservagao dos bens permanentes e suas 

necessidades de manutenção e reparo; 
IIl. Conciliagao dos bens permanentes da Camara e consolidação dos dados levantados; 
IV. Apuração de qualquer imegularidade ocorrida com o bem permanente, de acordo com 

as normais legais pertinentes 

Art. 6° O fitular da Presidéncia da Camara Municipal sera responsavel pela prestação das 
informagdes, solicitadas pela Comissao Inventariante. 

Art. 7° Fica vedada a movimenlagdo de bens permanenies patimoniais, sem a 
comunicação ao responsavel pelo controle do Patriménio Público. 

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao. 

Cémara Municipal de Capoeiras, 29 de juneiro de 2025. 

Antônio Ferreira de Melo 
Presidente 
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